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Conselho de Representantes, Conselhos Tutelares e o
"Terceiro Turno".

Pergunta: o que tem de comum entre a função dos "31 conserhos de Representantes
das subprefeituras" e a funçáo dos ..35 Consêlhos Tutelares"?

Resposta: Quase nada, mas o atual governo paulistano está direcionando estas duâs
elêiçóes para lavorecer partidos políticos, num imoral "Terceiro Turno,'na capital
paulista.

Tanto os Conselhos de Representantes (mandato de 2 anos, náo remunerado) quanto os
conselhos Tuterares (mandatos de 3 anos, Rs i-3oo de remunerâÇáo mensalj deverão ser
eleilos no 1o semestre de 2oos. poÍ.isso, causa suspeita o Íato do atuar govemo pauristano esrarcriando normâs que favorecem candidatos com vÍnóuros porítico-paÍtidán;s. o atuer govemotem
menos de 30 dias de mandato; e será o próximo prefeito o responsáver peta reatização oesias
eleiÇões.

Neste sábado, 0411212004, na reuniáo ordináía do Fórum Municipar de DeÍesa dos Direitos decriança e do Adorescente, o representante do Grêmio sER sudeste registrou o que se segue:

'1 o-edital'para o processo eleitorar dos "35 conselhos Turelares" já eíava pronto desde
?2t11 t2004:

2 ..^o-"Fórum" havia proposto ao conselho rúunicipar dos Direitos de criânça ê do Adorescente(cMDCA), responsável pelo processo eleiloral, que uma "rinut" o" ed al" Íôsse apreciaoa Àm
audiéncie púbrica. Através oa pubricaçáo 1zgtcuDc{r2oo4, o conserho lvtunicipat
comunicou que "a pubricaÇão do Editar de convocaçáo pera Eleição de conserheirós Tuterares eseus anexos, seÍáo apreciados.e. deriberados pero coregiado com perticipeção aberta a todos os,llg*:r199_rr !il" posreíor pubíicação, na reunião ordínária do dia O6t1Z OO4 (. .)" (Diário
Oíicial, 03112t20o4)i

3._ Nos debates que se seguiram, o senhor carlos Nambu, membro do CMDCA, inÍormou que
a Publicaçáo 179 Íora retiricada peta pubticaçáo 18o/cMDCA/2ooq, L_Li* iniai oa---
deliberação do cotegiado dese CMDCA/SP em 22,/11n4, retifrca-se a puiiiíação
179/CitDCAn0O4, do DOM de 3/12/04, para que consre a seguinÍe redaçãoi O Consetho
Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente - cMDcA:,/sp, no uso de 

"rr" 
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nos termos da L_ei n' 1 1.123Rr, comunica gue, em razáo do óii"io atnoa do rorum uintcipatde Defesa dos D,ieltos da Ciança e do Adoles@nte, a publicaçáo do Anexo I ("Manuati ielnsÍrução Processo Ereüoral 2oo_s') do Editar de coiwéaçao pàra ereição de ionselheiros
Tutelares no municÍpio de São pauto, será apreciado e OàiiOe7áao petó cobgiado, compafticipação abefta a todos os interessados, para posterior pvfitliç,çgo, na Ãuniáo do dia06na04' das 10 às 1sh, na Rua Libero Badàró, íts - euaffiri"". Traduzando: o editar nãoserá "apreciado e delíberado,, na rêunião de O6n2l?004.

4. o conserheiro do cMDcA disse também que einda não existe "acordo,,com o Tribunar
Regional Eleitorar (TRE). o rribunar exige um intervaro de 9o lnovental dies entre duas ereições.Por isso, existe uma proposta de que a ereiÇão dos "conserhoà de Repiesentante." 
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simultaneâmente com a eleição dos,,Conselhos Tutelares,.

5 o senhor Fernando santos Junior, do conserho Tuterar de cidade Tiredentes, era a únicapessoa que tinha uma cópia do "edital'e do.Manual de lnírução processo Eleitoral 2005,.Neste "edltal", o Grêmio identiÍlcou os seguintês absurdos:

a. Exige que os eíeítores apresentem "títuÍo de eleito/ , embora a ÍegisÍaçáo diga que "Sáo
consl erados eleitores tôdes as oessoas a Dartir de 1 6 ídezesseis) ânos oue comorovare m, no
ato da votacáo. idadB e residência na r tao Dorrcs ndente à área de atuacáo do Conselho
tutelar resDectivo." (artigo 3" do Decreto Mun
atp sDO mtl â.lolcscênlês lentre 1â ê í8 enírs)

icipal 31.986i92). Esra "exigência itegat" impedirá
e meis de 1 milhão de moradores oediaincm
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GRÊMIO
SER
SUDESTE

Bom dia pessoal,
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solicito que o FMDDCA/sP da qual sou membro se manifestasse quanto a publicaçáo
feita pelo sr. Mauro neste domingo, colocândo para reflexào os seguintes pontos: 

'

1.4 colocaçáo de que o Sr. Mauro saju da Comissáo é equivocada, pois os que
estavam presentes bem sabem que o mesmo foi desütuido da Executiva em plenária,
devido atitudes indevidas, se utilizando de inÍormaçóes do Fórum. Houve referendo da
comissáo de comunicaçáo que indicou provisóriamente como coordenadora a Rita,
bem como por parte da plenária.
2.como pode-se deriberar argo que já foi deriberado em 22t11ro4? sendo que a
publicaçáo saiu com enata?
3.Náo partindo em defesa do CMDCA mas, a fara de que o CMDCA náo acatou as
propostas do Fórum, a meu ver desclassiÍica, os conselheiros da sociedade civil, os
Representantes do Fórum na comissáo Eleitorar e os membros do Fórum presentes na
ordinána que deliberou quanto a publicaçáo do Editar, incrusive com proposituras.
4.Náo foi falado sobrê "acordo" com o TÉE e sim, contrato que possivelmente seria
rcalizado em o7l'12/o4 e tâmbém uma interiocuÇão com o comiiê Gestor da Ejeiçáo do
Conselho de Representantes.
5 Houve reunióes da Executiva com os representantes do Fórum na comissáo Eteitorar,
portanto, supóem-se que as informaçóes sobre o processo eleitoral foi passado para o
Fórum, visto oÍícios encaminhados após reunióes da Comissáo EJeitor;|.
6.Ainda náo foi publicizada a ata na qual náo haverá recortes de falas, como feito napublicaÉo abaixo de manifêsto do Grêmio SER-SUDESTE.

Agradeço a atençáo da Executiva d_o Forum e aguardo manilestaçáo, incjusiye do que
foi deliberado em plenária de ordinária de 04111/O4.

Carlos Nambu

Grêmio Sociâl-Esportivo-Recreativo Sudeste: promoçáo da Cidadania e
Defesa do Consumidor

Rua Bento Coetho dã Sitveirâ 267 - CEp 04330-OBO S. pâuto - Sp -Tet/fax:
t1 1 ) s s6 5- 5322t 567 1 -0 1 21
lntemet: www.geocities.com/gremio_sudeste ê-mail:
gremio_sudêste@yahoo.com
Vinculado ao Moumento Comunidadê de Olho na Esêota púbticá _ COEP _
www. geocities.com/coepdeolho
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e lr' ' que 500 mll adolescenles (entre 16 e 18 anos) e mâis de 1 milháo de moÍadores pârticipem
desta eleição comunitária;

b. Exage que os "candidatos" apresêntem prova de,,atuação proÍissionâ1" âtestada por
entidade com mais de 1 (um) ano de existência. Embora sàja preferível que o candidato tenha
"experiência", lembramos que a maior parle alue de ÍoÍma voluntária, sem víncuíos píoíissionais.
Além disso, registramos que para ser conselheiro no cMDcA é exigido tão somenre que a
"entidade" tenha registÍo legal ou que o "movimento sociel" comprwe exiíêneia mínima de 6
(seis) meses. (parágrafo 2', ertigo 10, Decreto 31.319t92 - ratiÍicâdo pelo ,,contestado,'
Decreto 44.728/2004);

c. Estabelece que a 'inscrição dos candidatos' se,a entre os dias 03 e 2.1 de janeiro, período
em que o TRE está de féries e o poder Judiciário está em recesso. Lembramos que sáo
históricas as denúncias de constíangimento ilegal nas inscriçóes de candidatrcs, o que
tem exigido freqüentes intervençóes judiciais nestas eleiçóes.

Efl vistâ do que foi apresentado, o representânte do Grêmio SER Sudeste apresentou a
"Denúncra^d-e-manipuraÉo no processo Ereitorar dos conserhos Tuteiares,, (carta
Aberta no G32504 de 3Ol11l2OO4), cuja conctusáo é o seguinte:

"As manipulações visam criar um constrangimento para o futuro prefeito,
obrigando-o a convíver, pelos próxímos 3 alnos, com consêÍheíros tutelares que
irão defender propostas polítÍco-partidárias e nâo propostas comunitárias',.

Dito isto, o Grêmio sER sudeste retirou-se da comissáo Executiva do Fórum e da coordenação
da com.issão de comunicâÉo, pois ficou evidente que "atouns ia conrrecrm; e duenemtodostêminteresseemgaranliraefetivaeoemocni@.
comunitárias no pÍocesso de escorha dos conserhos Tutelareó, o qual iêm o <tever dó zerar
pelos direitos des crianças e dos adorescentes, Ííscerizando de forma aurônoma e independente
as entidades goyemamentais e não--goyemamentais.

Mauro A. Silva - "ContTa os Abusos do poder público desde 13 de maio de 1995,
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